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PROJETO DE LEI Nº 0502/2022  

Em, 04 de outubro de 2022 
 

INSTITUI O PROGRAMA PASSAPORTE 
CULTURAL PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1°- Fica instituído o Passaporte Cultural do Município de Cabo Frio como 

forma de estímulo à frequência de alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, 
maiores de 06 (seis) anos de idade, a exposições artísticas e espetáculos de teatro, 
cinema, música, dança, parques de diversões e entretenimentos adequados à sua faixa 
etária e que ocorram dentro dos equipamentos públicos culturais do Município de Cabo 
Frio ou conveniados neste programa. 

 
§ 1° Para os fins desta Lei, o Poder Público poderá celebrar convênios e parcerias 

com entidades públicas nas esferas estadual e federal, assim como entidades privadas 
para obtenção de ingressos gratuitos para crianças regularmente matriculados na Rede 
Pública Municipal de Ensino. 

 
§ 2° No que se refere às parcerias e convênios celebrados pelo Município de Cabo 

Frio, os ingressos deverão ser distribuídos às escolas de forma igualitária e proporcional 
por região, seguindo critérios de rodízio para que todas as escolas possam ter acesso ao 
benefício. 

 
§ 3° Aos alunos das escolas públicas municipais serão concedidos a gratuidade do 

acesso às programações existentes nos equipamentos públicos de cultura na cidade por 
meio de um documento de identificação escolar do Município, que regulamentará as 
regras e formato deste passaporte cultural aos estudantes. 

 
Art. 2°- A Rede Pública Municipal de Ensino definirá os critérios de distribuição 

de ingressos gratuitos de mérito, tais como desempenho, frequência escolar e 
comportamento.  

 
Parágrafo Único. O estabelecimento de ensino providenciará a entrega aos pais ou 

responsáveis dos ingressos e do Passaporte Cultural, com os pais devendo acompanhar e 
se responsabilizar pelo deslocamento e acompanhamento aos eventos e equipamentos 
quando assim a lei determinar em decorrência da faixa etária de idade dos estudantes.  

 
Art. 3°- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por dotações próprias,  
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 suplementadas se necessário.  
 
Art. 4°- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, caso necessário. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2022. 

 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Este Projeto de Lei pretende implementar o Passaporte Cultural aos estudantes 
regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, de modo a estimular o 
acesso deste público a atividade artísticas e culturais. 

Nesse contexto, a proposta deste projeto é buscar criar oportunidades para alunos 
da Rede Pública Municipal de Ensino, frequentarem espaços culturais, como teatros, 
cinemas e museus, sempre que houver oferta de ingressos gratuitos por entidades 
parceiras ou acessos a equipamentos públicos culturais, estaduais e federais 
conveniados. No caso dos ingressos das entidades privadas parceiras poderá se dar por 
lugares excedentes que foram comercializados pelas bilheterias ou mediante patrocínio 
da própria produção do evento. 

Vale ressaltar que a nossa Constituição Federal de 1988 no seu artigo 215 diz " O 
Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais." 

Portanto, promover a divulgação e fomentar ao acesso à cultura é promover a 
universalização de uma necessidade que todo cidadão brasileiro tem o direito. 

Diante disto, peço aos Nobres Colegas que possa apoiar o Projeto em Plenário.   
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